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Tópicos

Regulamentação do Mercado de Geração Distribuída

Fracionamento de Parques Geradores

Os10 minutosfinaisda apresentação serão destinadosàsperguntas.

Estaremos à disposição para eventuais esclarecimentos posteriores.

Perguntas

Modelos de Contratação para Geração Distribuída: 
Cooperativa e Consórcio



1988ConstituiçãoFederal

Competênciada Uniãopara legislare 
fiscalizartemasde energia.

Princípios da livre iniciativae proteção ao 
meio ambiente.



577 contribuições de 39 agentes (entre distribuidoras, 
geradoras, consumidores, associações, etc.).

Principais propostas: Conceituação de Micro e 
minigeraçãodistribuída, sistema de compensaçãode 

energia (net metering)

Apresentar os principais instrumentos regulatórios 
utilizados no Brasil e em outros países para incentivar 

a geração distribuída de pequeno porte.

ConsultaPúblican.º 15/2010

2010



2011

Minutasda resoluçãoe da seção 3.7 do ProdistɒAcesso de 
micro e minigeraçõesdistribuídas.

Contribuições à minuta de Resolução Normativa que busca 

reduzir as barreiras para a instalação de micro e 

minigeraçãodistribuída incentivada. 

Audiência Pública n.º 42/2011

2012

Estabeleceu as condições gerais para o acesso de micro e 

minigeraçãodistribuída aos sistemas de  distribuição de 

energia elétrica, e criou o sistema de compensação de 

energia elétrica correspondente.

ResoluçãoNormativan.º 482/12

DefiniçõesProcedimentos para Viabilização de 
Acesso

Sistema de Compensação e Medição Contratação

Responsabilidade



2015

Aneel passa a ser agente responsável pela estruturação e 
tutelada GD no Brasil. 

Limitações e prerrogativasdo órgão regulador vs. política 
de Estado. Possível descompasso.

Suscetível a mudanças.

ResoluçãoNormativan.º 482/12
(continuação)

Autoconsumo Remoto.

Geração em condomínios ou múltiplas unidades.

Geração compartilhada.

Ampliação de prazo de validade dos créditos de energia 
para compensação.

Redução de prazos para a distribuidora.

Altera a REN 482, e osMódulos1 e 3 do PRODIST

ResoluçãoNormativan.º 687/15


